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DECRETO RIO Nº 53192 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
 
Dispõe sobre a execução do Hino Nacional e do Hino da Cidade do Rio de Janeiro 
nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino do Município do Rio de 
Janeiro.
 

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, e

 
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 12.031, de 21 de setembro de 2009, que altera a Lei Federal n.º 
5.700, de 1º de setembro de 1971, para determinar a obrigatoriedade de execução semanal do Hino 
Nacional nos estabelecimentos de ensino fundamental;

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 7.356, de 10 de maio de 2022, que dispõe sobre a execução 
do Hino do Município do Rio de Janeiro nas escolas da Rede Municipal de Ensino e dá outras 
providências;

 
CONSIDERANDO a importância do conhecimento e da valorização dos símbolos nacionais e 
municipais nos momentos de integração da comunidade escolar;

 
CONSIDERANDO a importância da realização de atividades cívicas para fins de promoção da 
formação e do desenvolvimento do senso de cidadania e patriotismo na rotina escolar,
 
DECRETA:
 
Art. 1º A execução dos Hinos Nacional Brasileiro e do Município do Rio de Janeiro nas Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino do Município do Rio de Janeiro deverá ocorrer uma vez por 
semana no início de cada turno.

 
Parágrafo único. Recomenda-se que a solenidade de execução dos hinos ocorra, preferencialmente, 
às segundas-feiras.

 
Art. 2º A direção da unidade escolar definirá os critérios para a formação dos grupos de alunos e 
profissionais que ficarão responsáveis pela solenidade de execução dos hinos, dando preferência 
aos representantes do grêmio estudantil, Conselho Escola Comunidade (CEC) e representantes de 
turma.

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2023; 459º ano da fundação da Cidade.
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